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Recursos Procedentes 
 

Inscrição Código Motivo / Procedimento 

0133000033 106 Denúncia comprovada mediante documentação. 

0133000047 109 Denúncia comprovada mediante documentação. 
 

Recursos Improcedentes 
 

Inscrição Código Motivo / Procedimento 

0133000002 101 

Na competência “Proatividade” foi atribuída a pontuação 3 a candidata. Na competência 
“Relacionamento Interpessoal” foi atribuída a pontuação 3 a candidata. Na competência 
“Atuação sistêmica” foi atribuída a pontuação 3 a candidata. Levando em consideração os 
indicadores utilizados para avaliação destas competências: “Aplica, pois há indicação da 
presença da competência pela moderada frequência e/ou intensidade do comportamento”. Na 
competência “Autogestão e Flexibilidade” foi atribuída a pontuação 5 a candidata. Levando em 
consideração os indicadores utilizados para avaliação destas competências: “havendo uma 
excelência, há plena indicação da presença da competência pela significativa frequência e/ou 
intensidade do comportamento”. Pontuação mantida. 

0133000015 105 

Na competência “Proatividade” foi atribuída a pontuação 3 ao candidato. Na competência 
“Autogestão e Flexibilidade” foi atribuída a pontuação 3 ao candidato. Levando em 
consideração os indicadores utilizados para avaliação destas competências: “Aplica, pois há 
indicação da presença da competência pela moderada frequência e/ou intensidade do 
comportamento”. Na competência “Relacionamento Interpessoal” foi atribuída a pontuação 5 
ao candidato. Na competência “Atuação sistêmica” foi atribuída a pontuação 5 ao candidato. 
Levando em consideração os indicadores utilizados para avaliação destas competências: 
“havendo uma excelência, há plena indicação da presença da competência pela significativa 
frequência e/ou intensidade do comportamento”. Pontuação mantida. 

0133000040 107 

Na competência “Proatividade” foi atribuída a pontuação 3 ao candidato. Na competência 
“Autogestão e Flexibilidade” foi atribuída a pontuação 3 ao candidato. “Relacionamento 
Interpessoal” foi atribuída a pontuação 3 ao candidato. Na competência “Atuação sistêmica” 
foi atribuída a pontuação 3 ao candidato. Levando em consideração os indicadores utilizados 
para avaliação destas competências: “Aplica, pois há indicação da presença da competência 
pela moderada frequência e/ou intensidade do comportamento”. Pontuação mantida. 

0133000067 200 Pré-requisito a ser comprovado no ato da convocação.  

 
 


